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ANTEPROJECTO DE REGULAMENTO DA LEI SOBRE PPPs  E MEGAPROJECTOS 

Fundamentação 
  

Na sequência da aprovação da Lei nº ..../2010, de .... de ..........., relativa à partilha de benefícios e prevenção de riscos nas parcerias público-privadas e outras formas de concessões  empresariais e megaprojectos, e determinando o seu artigo 34 a necessidade de regulamentação dessa Lei pelo Conselho de Ministros, propõe-se, pois, o projecto de Regulamento da referida Lei, em anexo, à apreciação e aprovação pelo Conselho de Ministors 
  

  

Maputo,   ....... de ..................... de  2010. 

  

  

====================================  #######  ===================================== 

  

  

DECRETO   Nº   ......./2010 

de .... de  .............. 

  

  

  

Com vista à regulamentar a Lei nº ..../2010, de .... de ..........., relativa à partilha de benefícios e prevenção de riscos nos empreendimentos de parcerias público-privadas e outras formas de concessão  empresarial e megaprojectos, o Conselho de Ministros, ao abrigo do artigo 34  da referida Lei,  decreta: 

  

É aprovado o Regulamento da Lei sobre Partilha de Benefícios e Prevenção de Riscos nas Parcerias Público-Privadas e Outras Formas de Concessão Empresarial e Megaprojectos ( Lei nº  ..../2010, de ..... de ..........). 

  

São revogadas todas as disposições regulamentares que tratem, de forma contrária ou diferente, matérias sobre parcerias público-privadas e outras formas de concessão empresarial ou megaprojectos objecto do presente Regulamento. 

  

  

  

====================================  #######  ===================================== 

  

REGULAMENTO DA LEI SOBRE PPPs  E MEGAPROJECTOS 

Capítulo I 

Disposições Gerais 
Artigo 1 

(Definições) 

  

Para efeitos do presente Regulamento são adoptadas as definições a que se refere o artigo 1 da Lei nº ..../2010, de .... de ................, constantes do Glossário anexo à referida Lei. 

Artigo 2 

(Objecto) 

  

O presente Regulamento visa instituir as normas de procedimentos aplicáveis ao processo de toda a cadeia do processo de empreendimentos de parcerias público-privadas e outras formas de concessão empresarial ou megaprojectos, bem como do quadro institucional e da intervenção das instituições do Estado no processo de realização de investimentos e de acompanhamento, orientação, controlo e monitoria do processo de desenvolvimento, exploração, gestão e manutenção dos referidos empreendimentos. 

Artigo 3 

(Âmbito de aplicação) 

  

O presente Regulamento aplica-se ao processo de contratação de natureza empresarial -  aos níveis central, provincial, distrital e municipal - de empreendimentos que revistam qualquer das modalidades de: 

  

Parceria público-privada, independentemente da respectiva forma contratual; 

  

Megaprojecto que beneficie de incentivos fiscais ou de alguma concessão para prospecção e/ou exploração ou uso de recursos minerais, petrolíferos e demais recursos naturais;  e 

  

Demais empreendimentos levados a cabo sob concessão empresarial para o uso ou exploração de bens, património ou actividade económica ou social da área de domínio público. 

  

  

Não são abrangidas por este Regulamento as contratações do fornecimento de bens e da prestação de serviços a instituições do Estado, regidas por legislação própria. 

Artigo 4 

(Fins dos empreendimentos) 

  

A prossecução, por cada empreendimento concreto, dos fins previstos nos termos do artigo 4 da Lei nº .../2010, de .... de.............., devem ser conjugados com as políticas, programas, estratégias e objectivos de crescimento económico e desenvolvimento social definidos e prosseguidos pelo Governo, tendo em conta as circunstâncias específicas do momento e do local em que o empreendimento for levado a cabo. 

Artigo 5 

(Princípios básicos orientadores) 

  

Para fundamentação da necessidade e do enquadramento ou elegibilidade de uma iniciativa empresarial a empreendimento de parceria público-privada e outra forma de concessão empresarial ou megaprojecto, tendo em conta o disposto no artigo 7 da Lei nº ..../2010/ de .... de ........., a entidade responsável pela tutela sectorial, em articulação com a entidade de tutela financeira, deve assegurar a clara definição e estabelecimento dos princípios básicos orientadores do processo de cada empreendimento concreto, em especial quando este seja de iniciativa privada. 

  

Os princípios fundamentais definidos e estabelecidos nos termos do número anterior devem orientar o processo de elaboração dos estudos de viabilidade técnica, ambiental e económico-financeira bem como de análise e avaliação da proposta do empreendimento e de análise, avaliação e negociação da respectiva proposta de contrato. 
Artigo 12 

(Obrigatoriedade da licitação pública 

Com vista à selecção do melhor proponente em termos de qualidade, preço e valor pretendidos em cada empreendimento concreto a levar-se a cabo, todas as propostas de empreendimentos em áreas e sectores de domínio público sujeitam-se à licitação em concurso público. 

Do mesmo modo, todas as propostas de empreendimentos em áreas ou sectores de domínio público decorrentes da iniciativa privada sujeitam-se à licitação em concurso público para efeitos de aferição ou adequação da qualidade, preço e valor esperáveis de cada empreendimento concreto para a economia nacional, o erário público e a sociedade moçambicana. 

Apenas quando tenham de beneficiar de incentivos fiscais ou de concessão para prospecção e exploração ou uso de recursos minerais, petrolíferos e demais recursos naturais, as propostas de empreendimentos decorrentes de iniciativa privada em áreas e sectores de domínio privado sujeitam-se igualmente à licitação em concurso público para efeitos de aferição ou adequação da qualidade, preço e valor esperáveis de cada empreendimento concreto para a economia nacional, o erário público e a sociedade moçambicana. 

Nos concursos realizados nos termos dos nºs 2 e 3 do presente artigo, os proponentes originais das respectivas iniciativas de empreendimentos gozam dos seguintes direitos: 

  

Tomar parte no concurso; 

Ser-lhe, com base nas taxas cobradas pelo levantamento da documentação do concurso, reembolsado o valor dos custos incorridos na elaboração da proposta de empreendimento declarado e documentado no acto da submissão dessa proposta, através da Unidade de PPPs e Megaprojectos, à consideração das entidades responsáveis pelas tutelas sectorial e financeira; 

Ter o direito de preferência, no caso de algum empate no apuramento do concorrente vencedor, quer nas propostas técnicas quer nas propostas financeiras, sendo sua uma das propostas em situação de empate; e 

Ser-lhe atribuída a margem de preferência de 10% (dez porcento) sobre a melhor proposta apurada, quer nas propostas técnicas quer nas propostas financeiras. 

Artigo 13 

(Prazo do contrato) 

  

Tendo em conta o capital total investido, a atractividade económico-financeira expressa na dimensão do lucro anual acumulado após os impostos e o tempo necessário para a recuperação do capital investido, o prazo do contrato de cada empreendimento concreto fixa-se em: 

  

15 anos, quando o lucro acumulado após impostos permita a recuperação do capital investido num período inferior a 8 anos; 

16 a 20 anos, quando o lucro acumulado após impostos permita a recuperação do capital investido num período de 8  a 12 anos; 

  

21 a 24 anos, quando o lucro acumulado após impostos permita a recuperação do capital investido num período de 13  a 15 anos; 

  

25 anos, quando o lucro acumulado após impostos permita a recuperação do capital investido num período superior a 15 anos. 

  

No contrato de cessão de exploração, o prazo fixa-se no intervalo de: 

  

15 anos, quando o lucro acumulado após impostos permita a recuperação do capital investido num período inferior a 8 anos; 

16 a 18 anos, quando o lucro acumulado após impostos permita a recuperação do capital investido num período de 8  a 10 anos; 

  

18 a 20 anos, quando o lucro acumulado após impostos permita a recuperação do capital investido num período de 10  a 12 anos; 

  

20 anos, quando o lucro acumulado após impostos permita a recuperação do capital investido num período superior a 12 anos. 

  

No contrato de gestão, o prazo fixa-se no intervalo de: 

  

10 anos, quando o lucro acumulado após impostos permita a recuperação do capital investido num período inferior a 3 anos; 

11 a 12 anos, quando o lucro acumulado após impostos permita a recuperação do capital investido num período de 7  a 8 anos; 

  

13 a 14 anos, quando o lucro acumulado após impostos permita a recuperação do capital investido num período de 5  a 6 anos; 

  

15 anos, quando o lucro acumulado após impostos permita a recuperação do capital investido num período superior a 6 anos. 

  

Findo o prazo fixado nos termos dos números anteriores, há lugar a uma nova licitação pública na base dos termos e condições a ajustadas, sob a assessoria da Unidade das PPPs e Megaprojectos,de forma coordenada, pelas entidades responsáveis pelas tutelas sectorial e financeira e mas em caso algum em termos e condições mais gravosas para a entidade contratante comparativamente aos termos e condições do contrato  inicial. 

  

O prazo do contrato só pode ser prorrogado, por um período não superior à metade do prazo inicial, para efeitos de compensação: 

  

de investimentos adicionais realizados por solicitação expressa e fundamentada da parte contratante e mediante o consentimento conjunto e expresso das entidades responsáveis pelas tutelas sectorial e financeira; 

prática de preço ou tarifa administrativamente fixado por determinação do Governo; 

mitigação de efeitos negativos reais decorrentes de eventos de força maior efectivamente ocorridos; 

  

Compete à autoridade reguladora bem como às entidades responsáveis pelas tutelas sectorial e financeira assegurar o acompanhamento e monitoria do cumprimento, pela parte contratada, das suas obrigações de efectuar os investimentos e reinvestimentos acordados e a transferência de tecnologia e do “saber fazer” durante a vigência do contrato e, em particular, nos últimos cinco (5) anos, para se garantir a manutenção da capacidade produtiva ou de prestação de serviços em níveis, qualidade, padrões e especificações acordados bem como a devolução do empreendimento, no termo ou extinção do contrato, em boas condições operacionais. 

  

Artigo 14 

Manutenção dos direitos de propriedade do Estado 

  

Permanecendo pertença do Estado ou da entidade pública os direitos de propriedade sobre o empreendimento e todo o seu património imobilizado e sobre os recursos naturais contratualmente cedidos à parte contratada,  nenhum de tais direitos, património e/ou recursos naturais pode ser alienado, onerado ou hipotecado, excepto a eventual consignação de parte dos respectivos rendimentos para garantir o pagamento de até duas prestações vincendas de empréstimos contraídos e mediante o prévio consentimento expresso e conjunto das entidades responsáveis pelas tutelas sectorial e financeira. 

  

  

Capítulo II 

Quadro Institucional de PPPs e Outras Concessões e Megaprojectos 

  

  

Artigo 6 

(Tutela sectorial) 

A tutela sectorial sobre cada empreendimento de parceria público-privada e outra forma de concessão empresarial ou megaprojecto é exercida pelo Ministério que superintenda o sector de actividade económica em que o empreendimento se insere, de conformidade com a organização governamental instituída. 

  

A tutela sectorial sobre cada empreendimento compreende o exercício efectivo das seguintes funções e competências: 

  

Garantir a prossecução dos fins de cada empreendimento sob sua tutela sectorial em conformidade com as opções económicas e financeiras decididas pela entidade com as competências de tutela financeiras; 

Definir o enquadramento de cada empreendimento na política, estratégia e planos de desenvolvimento económico ou social no respectivo sector; 

Definir, com clareza e de acordo com o disposto no artigo 5 da Lei nº .../2010, de .... de .............., os princípios básicos orientadores da elegibilidade de cada iniciativa empresarial a empreendimento a levar a cabo ao abrigo desta Lei e garantir, na análise, avaliação, acompanhamento e monitoria de cada empreendimento, a observância desses princípios; 

Providenciar a identificação, concepção dos empreendimentos e a elaboração dos respectivos  estudos de viabilidade técnica, ambiental e económico-financeira;  

 Assegurar a realização dos actos previstos para cada fase do processo do empreendimento; 

Propôr, à apreciação e decisão da entidade responsável pela tutela financeira, as opções económicas e financeiras relativas ao empreendimento sob sua tutela sectorial; 

Pronunciar-se sobre as opções económicas e financeiras a tomar, para o empreendimento sob sua tutela sectorial, por iniciativa da entidade responsável pela tutela financeira; 

Assegurar, em qualquer das fases do processo do empreendimento,  a análise e monitoria da partilha dos benefícios e da prevenção de riscos para o Estado e para a economia nacional e a sociedade moçambicana; 

Providenciar a facilitação do gozo de eventuais garantias ou incentivos concedidos pelo Estado ao empreendimento; 

Providenciar a entrega, pela parte contratada, das garantias a prestar nos termos do respectivo contrato celebrado, bem como a sua guarda e actualização junto da entidade responsável pela tutela financeira; 

Cooperar no accionamento de garantias prestadas, nos termos contratuais, assim que ocorram em definitivo circunstâncias determinantes de tal procedimento; 

Cooperar na facilitação da recolha e análise regulares da informação económico-financeira de cada empreendimento; 

Globalizar a elaboração dos relatórios de desempenho dos empreendimentos, em áreas específicas de responsabilidade da tutela sectorial; e 

Assegurar e zelar pela observância das disposições da Lei nº ..../2010, de .... de ............., e do presente Regulamento.. 

Artigo 7 

(Tutela financeira) 

  

A tutela financeira sobre os empreendimentos de  parcerias público-privadas e outras formas de concessão empresarial e megaprojectos é exercida pelo Ministério que superintende a área das finanças. 

  

A tutela financeira sobre cada empreendimento compreende o exercício das seguintes funções e competências: 

  

Colaborar no enquadramento de cada empreendimento na política económica e nas estratégias e planos globais de desenvolvimento e crescimento da economia nacional; 

Garantir, na análise e avaliação de cada empreendimento, a observância dos princípios básicos previstos no artigo 7 da Lei nº ...../2010, de ...... de ...........; 

Apreciar a regularidade do cumprimento e execução dos actos de cada fase referida nos artigos 15 a 25 deste Reglamento; 

Apreciar e decidir as opções económicas e financeiras relativas a cada empreendimento, em particular aquelas que tenham ou possam surtir efeitos na partilha de benefícios e prevenção de riscos de que tratam os artigos 30 a 41 e 43 a 53, respectivamente; 

Superintender, em estreita articulação com a tutela sectorial, o processo de viabilização económico-financeira de cada empreendimento e seu  contributo efectivo para a economia nacional, o erário público e sociedade moçambicana; 

 Garantir a análise, certificação e monitoria da partilha dos benefícios e prevenção de riscos quer no modelo económico-financeiro quer nos instrumentos jurídicos de contratação de cada empreendimento; 

  

  Colaborar na identificação de fontes de financiamento e de garantias ou incentivos que contribuam para a viabilização económico-financeira dos empreendimento e seu maior contributo para a economia e o erário público; 

Exigir a entrega das garantias a prestar nos termos contratuais pelo parceiro privado e assegurar a sua guarda e actualização; 

Accionar as garantias prestadas nos termos contratuais assim que ocorram em definitivo as circunstâncias determinantes de tal procedimento; 

Assegurar a análise regular da informação económico-financeira de cada empreendimento e a globalização análise da informação económico-financeira de todos os empreendimentos regidos por este Regulamento; 

Providenciar a elaboração do modelo macro-fiscal de globalização da informação fiscal recolhida de cada  empreendimento; 

Garantir a globalização da elaboração dos relatórios de desempenho dos empreendimentos, em áreas específicas de responsabilidade da tutela financeira; e 

Assegurar e zelar pela observância das disposições da Lei nº ..../2010, de .... de ............., e do presente Regulamento. 

Artigo 8 

(Unidade das PPPs e Megaprojectos) 

  

As funções técnicas da tutela financeira e de prestação de assessoria às entidades responsáveis pelas tutelas sectorial e financeira são realizadas pela Unidade das Parcerias Público-Privadas e Megaprojectos, que se subordina à entidade responsável pela tutela financeira. 

  

De entre as funções e atribuições da Unidade das PPPs e Megaprojectos relevam as seguintes: 

  

  

Garantir a coordenção corrente e regular entre as entidades responsáveis pelas tutelas sectorial e financeira, para assegurar o pleno e correcto exercício das respectivas funções e competências; 

Verificar e assegurar a conformidade da prossecução dos fins de cada empreendimento, nos termos do disposto no artigo 4; 

Verificar e assegurar o enquadramento de cada empreendimento na política económica e nas estratégias e planos globais de desenvolvimento e crescimento da economia nacional; 

Cooperar, no âmbito das suas atribuições e competências, na identificação e concepção de empreendimentos e na elaboração dos respectivos  estudos de viabilidade técnica, ambiental e económico-financeira;  

Apreciar a regularidade do cumprimento e execução dos actos de cada fase referidos nos artigos 15 a 25 deste Regulamento; 

Verificar e certificar, na análise e avaliação de cada empreendimento, a observância dos princípios básicos previstos no artigo 7 da Lei .../2010, de ..... de ...........; 

Analisar e recomendar, à apreciação e decisão da entidade responsável pela tutela financeira, as opções económicas e financeiras que repute serem apropriadas para a situação concreta de cada empreendimento, em particular aquelas que tenham ou possam surtir efeitos na partilha de benefícios e prevenção de riscos de que tratam os arigos 30 a 41 e 43 a 53, respectivamente; 

Verificar e confirmar a necessidade viabilização económico-financeira de cada empreendimento e sua contribuição efectiva para a economia nacional, o erário público e a sociedade moçambicana e o seu impacto fiscal e orçamental para o Estado; 

Analisar e monitorar em todas as fases do processo de cada empreendimento, a justeza e equidade da partilha de benefícios e prevenção de riscos entre as partes intervenientes ou contratantes,  os financiadores, a economia nacional, o erário público e a sociedade moçambicana; 

Efectuar a análise, certificação e monitoria da partilhaequitativa dos benefícios e prevenção de riscos tanto no modelo económico-financeiro como nos contratos relativos a cada empreendimento; 

  

Proceder à recolha e análise regulares da informação económico-financeira de cada empreendimento e sua globalização; 

Elaborar o modelo macro-fiscal de globalização da informação fiscal recolhida dos  empreendimentos; 

 Recolher e globalizar a elaboração dos relatórios de desempenho económico financeiro de todos os empreendimentos; 

Propôr o accionamento de garantias prestadas nos termos contratuais assim que ocorridas em definitivo circunstâncias determinantes de tal procedimento; 

Zelar pela observância das disposições da Lei nº ..../2010, de .... de ............., e do presente Regulamento. 

  

Compete ao Conselho Nacional da Função Pública, sob proposta da entidade responsável pela tutela financeira, aprovar o Estatuto Orgânico relativo à organização e funcionamento da Unidade das PPPs e Megaprojectos. 

Artigo 9 

(Autoridade reguladora) 

  

Em complemento às funções e competências das tutela sectorial e financeira de que tratam os artigos 6 e 7 do presente Regulamento, a autoridade reguladora da área do empreendimento exerce sobre os empreendimentos da respectiva área de actuação as suas funções e competências técnicas com vista a garantir o cumprimento pleno das obrigações contratualmente assumidas pelas partes contratantes e a observância da legislação, regras, padrões, níveis e especificações dos investimentos, da produção e/ou dos serviços e sua comercialização. 

  

Na ausência da autoridade reguladora, algumas das suas funções técnicas  podem ser exercidas por um perito independente (“independent engineer”), nos termos acordados entre as partes contratantes e em articulação com as entidades responsáveis pelas tutelas sectorial e financeira nas respectivas áreas de actuação. 

  

Artigo 10 

           (Entidade implementadora e gestora de empreendimento) 

  

A entidade empresarial autónoma implementadora e/ou gestora de cada empreendimento acordado entre as partes contratantes deve assumir a forma de sociedade anónima, encontrar-se constituída e registada nos termos da legislação relevante aplicável, possuir capacidade jurídica própria e duradoira pelo tempo de vigência do empreendimento e ser legalmente responsabilizável pelos seus actos ou omissões bem como pelos actos e omissões dos seus órgãos sociais e representantes, em qualquer das operações inerentes a fases aplicáveis ao processo desse empreendimento. 

  

Artigo 10 

           (Responsabilidade das partes em empreendimentos) 

  

A responsabilidade pela normação, acompanhamento, controlo, monitoria e avaliação do processo de realização dos empreendimentos bem como do seu objecto é, na especialidade, exercida pela autoridade reguladora competente ou, na ausência desta, pelas entidades responsáveis pelas tutelas sectorial e financeira, nas respectivas áreas de actuação, funções e competências. 

  

A responsabilidade  do parceiro público e entidade contratante compreende a correcta cedência, sob forma  contratual, do empreendimento objecto de contratação e assegurar o acompanhamento e controlo regulares da realização, exploração, gestão e manutenção desse empreendimento e, bem assim, a prossecução efectiva do respectivo objecto. 

  

A responsabilidade pelo financiamento e pela realização dos investimentos requeridos bem como pela exploração e gestão da actividade do empreendimento e sua manutenção cabe aos órgãos sociais e de gestão da empresa implementadora e/ou gestora do empreendimento. 

  

Cabe à autoridade reguladora a responsabilidade de ser árbitro independente no controlo do cumprimento, por todas as partes contratantes, das obrigações por elas contratualmente assumidas e da observância da legislação, regras, padrões, níveis e especificações dos investimentos, da produção e/ou dos serviços e sua comercialização bem como dos níveis de desempenho e da observância das boas práticas internacionais. 

  

Capítulo III 

Fases do Processo de Empreendimento e Modalidades Contratuais 

  

  

Artigo 15 

(Fases de cada empreendimento) 

  

Qualquer das fases de um empreendimento prevista nos termos do artigo 14 da Lei nº ..../2010, de .... de ..........., pode, quando as circunstâncias o requeiram e por acordo entre as partes nela intervenientes, ser repartida em sub-fases, sem prejuizo da observância das disposições dos artigos 16 a 26  deste Regulamento 

  

Artigo 16 

(Concepção) 

  

A  fase da concepção do empreendimento compreende o desenvolvimento da ideia e a elaboração dos esboços do anteprojecto geral e subsequentes desenhos e estudos de arquitectura e  engenharia e de cálculos das quantidades e custos das obras desse empreendimento. 

Artigo 17 

(Definição de Princípios básicos orientadores) 

  

Nesta fase a entidade responsável pela tutela sectorial, em articulação com a entidade de tutela financeira, procede à definição e estabelecimento dos princípios básicos orientadores do processo de elaboração dos estudos de viabilidade técnica, ambiental e económico-financeira, da análise e avaliação da proposta do empreendimento e da análise, avaliação e negociação da respectiva proposta de contrato. 

  

Artigo 18 
(Elaboração dos estudos de viabilidade) 
  

A fase da elaboração dos estudos de viabilidade abrange a articulação e compilação dos estudos relevantes e demonstrativos da viabilidade técnica, económico-financeira e ambiental e respectivas análises de sensibilidade, 

  

O estudo de viabilidade económico-financeira é elaborado tendo por base o modelo económico-financeiro de referência aprovado pela entidade responsável pela tutela financeira, ouvidas as entidades responsáveis pela tutela sectorial, o qual deverá, entre outros elementos, conter os seguintes: 

  

Os pressupostos de base nele assumidos (tais como nível de investimentos corpóreo e incorpóreo, capacidade a instalar e níveis da sua utilização, capitais próprios e empréstimos, taxas de juros, .inflação, taxas de amortização do imobilizado); 

Valores por tipos de receitas esperadas e o respectivo subtotal; 

Valores por tipos de custos de investimentos, operacionais, financeiros e de amortizações e respectivo total; 

Valores de eventuais incentivos fiscais ou financeiros aplicáveis; 

A demonstração do fluxo de caixa e os indicadores de gestão da tesouraria; 

A demonstração dos  resultados esperados operacionais e após as amortizações de empréstimos e do imobilizado e após os impostos aplicáveis; 

Os indicadores de gestão da tesouraria e de solvabilidade; 

Os indicadores de rentabilidade dos capitais e outros recursos aplicados e a taxa interna de retorno; e o período de recuperação dos investimentos realizados; 

A demonstração da partilhaequitativa dos benefícios financeiros e económicos, directos e indirectos, esperados entre as partes contratantes, os accionistas e financiadores e outros intervenientes, o Estado, a economia nacional e as comunidades  locais e sociedade moçambicana. 

  

Artigo 19 

(Promoção e lançamento do concurso) 

  

A fase de promoção ou lançamento do concurso compreende as acções de divulgação e promoção da proposta de cada empreendimento concreto e por vias e formas eficazes de publicitação dessa oportunidade de investimento e de negócio. 

  

O lançamento do concurso, para licitação pública e selecção de investidores interessados na realização, gestão e exploração de um empreendimento, processa-se nos termos do disposto no artigo 11 da Lei nº .../2010, de ... de ......., e no artigo 12 do presente Regulamento e na base da proposta fundamentada pela informação e  documentaçao compiladas nas fases de concepção, definição de princípios e elaboração de estudos de viabilidade técnica, ambiental e económico-financeira desse empreendimento. 

  

Artigo 20 
(Análise e avaliação) 

  

A fase de análise e avaliação integra as acções de apreciação e subsequente pontuação,  pela comissão referida no nº 1 do artigo 62 do presente Regulamento, das propostas técnicas apresentadas pelos concorrentes em resposta à licitação feita nos termos do artigo anterior, com vista ao apuramento dos concorrentes elegíveis à abertura das respectivas propostas financeiras para a selecção do concorrente vencedor. 

  

Abrange ainda esta fase a abertura e apreciação das propostas financeiras dos concorrentes seleccionados na avaliação das propostas técnicas e, bem assim, o apuramento da ordem de classificação dos concorrentes apurados com base na conjugação dos critérios de: 

  

dimensão do investimento a realizar; 

  

valor médio anual de encaixe financeiro para o Estado durante a vigência do contrato em proposta para negociação; e/ou  

  

valor médio de redução de encargo financeiros a proporcionar para o Estado ao longo do prazo de contratação em proposta para negociação. 

  

A avaliação da viabilidade económico-financeira e da partilha dos benefícios e prevenção de riscos tem sempre por base o modelo económico-financeiro de referência aprovado pela entidade responsável pela tutela financeira, ouvidas as entidades responsáveis pela tutela sectorial. 

  

Artigo 21 

(Negociação) 

  

A fase de negociação compreende a apreciação, análise, avaliação e discussão entre a comissão referida no nº 1 do artigo 60 e o concorrente vencedor com vista ao alcance de entendimentos sobre a proposta do contrato e eventuais contratos complementares, que constituirão os instrumentos jurídico-legais vinculativos entre as partes contratantes no empreendimento. 

  

Esta fase inclui também a realização das diligências de verificação da situação e conformidade do património e demais bens,  negócios e direitos (“due dilligence”),  que serão, nos termos do nº 2 do artigo seguinte, objecto de passagem para a entidade contratada. 

  

A análise, avaliação e negociação do contrato têm sempre por base o contrato-modelo de referência aprovado pela entidade responsável pela tutela financeira, ouvidas as entidades responsáveis pela tutela sectorial 

  

Artigo 22 

Adjudicação 

  

A fase de adjudicação compreende a celebração, em escritura púbica, do contrato do empreendimento negociado e aprovado pela entidade competente, nos termos da legislação vigente aplicável sobre aprovação de projectos de investimentos. 

  

A adjudicação abrange também a passagem, para a contratada e com efeitos a partir da data efectiva acordada, do património e demais bens e direitos adstritos ao objecto de contratação. 

  

Artigo 23 

Implementação 
  

A fase de implementação compreende a tomada de todas as diligências e a realização dos investimentos de criação ou reabilitação de infraestruturas e de condições técnicas, tecnológicas e materiais necessárias para a efectiva concretização, gestão, exploração e manutenção do empreendimento, nos termos do respectivo contrato aprovado e celebrado pelas entidades competentes. 

  

Na avaliação e monitoria da implementação do empreendimento particular atenção deve ser dada aos níveis de eficiência e eficácia bem como à observância das especificações técnicas e padrões de qualidade das infraestruturas e da sua capacidade produtiva para os bens ou serviços visados. 

Artigo 24 

Gestão, Exploração e Manutenção 

  

A fase de gestão, exploração e manutenção compreende o período de funcionamento operacional do empreendimento, em que as actividades de gestão operacional e da exploração da actividade bem como de conservação e manutenção corrente e periódica do empreendimento ocorrem concomitante e complementarmente e em conformidade com o respectivo contrato aprovado e celebrado e com as disposições da legislação aplicável relevante para cada matéria específica. 

  

Na avaliação e monitoria da gestão, exploração e manutenção do empreendimento particular atenção deve ser prestada aos níveis de eficiência e eficácia e às quantidades e padrões de qualidade dos bens produzidos ou serviços prestados. 

  

Artigo 25 

Devolução 

A fase da devolução compreende todos os actos relativos ao reconhecimento, pelas partes contratantes, da consumação dos factos determinantes da extinção do seu contrato e da consequente  devolução, pela parte contratada à entidade contratante do seu património e demais bens e direitos objecto de contratação (“due dilligence”), incluindo a verificação do cumprimento escrupuloso das obrigações contratuais da parte contratada na extinção ou termo do contrato. 

  

Artigo 26 

Forma contratual 

  

A forma do contrato ou do acordo a adoptar para a contratação de cada empreendimento depende da extensão ou grau de cobertura das fases do processo do empreendimento abrangidas e objecto de contratação. 

  

Artigo 27 

Contrato de concessão 

  

Adopta-se a  forma de contrato de concessão quando o processo do empreendimento inicie desde a fase da concepção ou abranja pelo menos as fases de implementação, exploração, gestão  e manutenção por conta e risco da entidade contratada. 

  

No contrato de concessão a entidade contratada sujeita-se, no empreendimento económica e financeiramente viável, ao pagamento, à entidade contratante, da correspondente taxa de concessão. 

  

Artigo 28 

Contrato de cessão de Exploração 

  

Abrangendo o processo do empreendimento as fases de implementação, exploração, gestão  e manutenção e sendo a responsabilidade pelo financiamento do empreendimento por conta da entidade contratante ou por conta dos rendimentos do empreendimento financeiramente rentável, a sua contratação assume a modalidade de de contrato de cessão de exploração. 

  

No contrato de cessão de exploração a entidade contratante é, no empreendimento económica e financeiramente viável, remunerada pela entidade contratada via do pagamento da taxa de cessão de exploração,. 

  

Artigo 29 

Contrato de gestão 

  

Nos casos em que apenas as fases de exploração, gestão e manutenção corrente do empreendimento sejam contempladas na contratação deve-se adoptar a forma de contrato de gestão 

  

No contrato de gestão, a entidade contratada é, no empreendimento económica e financeiramente viável, remunerada por via da comissão de gestão paga por conta de uma parte percentual dos rendimentos do empreendimento acordada. 

Capítulo IV 

Benefícios Objecto de Partilha e Extraordinários Imprevistos 

Artigo 30 

(Tipos de benefícios) 

  

Os benefícios, directos e indirectos, decorrentes de cada empreendimento são objecto de partilhaequitativa entre as partes contratantes, financiadoras ou de outra forma intervenientes no empreendimento, o Estado, a economia nacional e a sociedade moçambicana, tendo em devida consideração: 

  

A quantidade e qualidade de recursos disponibilizados ao empreendimento por cada parte e o respectivo custo de oportunidade; 

  

O grau de responsabilidade de cada parte na viabilização da concretização das várias fases do empreendimento;  e 

  

O grau de risco incorrido por cada parte. 

  

Cada tipo de benefício previsto no nº 2 do artigo 16 da Lei nº .../2010, de .... de .........., deverá ser contemplado e claramente tratado na contratação de cada empreendimento, observando-se o disposto nos artigos 31 a 42 deste Regulamento. 

Artigo 31 

(Participação moçambicana) 

  

Cada empreendimento de parceria público-privada ou outra forma de concessão empresarial e megaprojecto envolva parceiros estrangeiros deve contemplar a participação directa de empresas moçambicanas em percentagem dependente da capacidade de realização efectiva dessa sua participação. 

  

Independentemente do disposto no nº 1, cada empreendimento ou consórcio, quer envolva ou não parceiros estrangeiros, deve reservar uma participação moçambicana não inferior a 20% (vinte por cento) do respectivo capital social ou do consórcio, a efectivar-se, de forma conjugada, através da: 

  

Participação directa do Estado ou de empresa ou instituição públicas que o representem no capital social da empresa implementadora e/ou gestora do empreendimento ou consórcio; 

  

Capitalização temporária, a favor do Tesouro do Estado, se necessário e quando não tenha ainda sido efectuado o pagamento dos valores relativos à taxa de adjudicação e à taxa de concessão fixa relativa ao primeiro ano em que ela for contratualmente devida; 

  

Tomada temporária de participação por instituições nacionais ou multilaterais em representação da participação de pessoas singulares moçambicanas. 

  

Participação directa no capital social da empresa implementadora e gestora do empreendimento de indivíduos de nacionalidade moçambicana; 

  

Nos empreendimentos levados a cabo através de consórcio, a participação reservada para pulverização pela sociedade moçambicana será assegurada através de uma sociedade ou instituição para esse efeito indicada pelo Governo. 

  

A participação moçambicana, realizada sob as formas indicadas nas alíneas a), b) e c) do nº 2 e no nº 3 do presente artigo será, no prazo máximo de 5 (cinco) anos contados a partir do primeiro execercício económico encerrado com lucro, alienada, por via de venda pública de acções de valor acessivel à maioria de indivíduos moçambicanos, para pessoas singulares de nacionalidade moçambicana. 

Artigo 32 

Taxa ou prémio de adjudicação 

  

Tendo em conta a atractividade económico-financeira expressa na dimensão do lucro anual acumulado após os impostos em cada empreendimento e o tempo de recuperação do capital investido a que aludem os nºs 1 e 2 do artigo 13 deste Regulamento, a taxa ou prémio de concessão ou de cessão de exploração, a pagar pela parte contratada numa única prestação e no acto da assinatura do contrato, fixa-se em: 

  

10% do lucro médio anual após impostos, nos contratos com prazo de 15 anoa; 
8% do lucro médio anual após impostos, nos contratos com prazo de 16 a 20 anos; 

  

6% do lucro médio anual após impostos, nos contratos com prazo de 21 a 24 anos; 

  

5% do lucro médio anual após impostos, nos contratos com prazo de 25 anos. 

  

O pagamento da taxa ou prémio de adjudicação é efectuado junto da Direcção da Área Fiscal a que o empreendimento ou a respectiva sede estiver adstrito. 

  

Nos casos em que a entidade contratante não seja directamente o Estado ou um órgão do Governo, a parte do valor da taxa ou prémio de concessão ou cessão de exploração fixada e consignada no Decreto ou diploma ministerial conjunto das entidades responsáveis pelas tutelas financeira e sectorial que aprovar o contrato relativo ao empreendimento pode ser directamente paga pela contratada a essa entidade contratante. 

  

Artigo 33 

Taxa de concessão ou de cessão de exploração 
  

Tomando em conta a atractividade económico-financeira expressa na dimensão do lucro anual acumulado após os impostos em cada empreendimento e o tempo de recuperação do capital investido a que aludem os nºs 1 e 2 do artigo 13 deste Regulamento, a taxa fixa de concessão ou de cessão de exploração, a pagar pela parte contratada, fixa-se em: 

  

10% do lucro médio anual após impostos, nos contratos com prazo de 15 anos; 

8% do lucro médio anual após impostos, nos contratos com prazo de 16 a 18 anos; 

  

6% do lucro médio anual após impostos, nos contratos com prazo de 18 a 20 anos; 

  

5% do lucro médio anual após impostos, nos contratos com prazo de  20 anos. 

  

  

A taxa variável de concessão ou de cessão de exploração a pagar pela parte contratada e incidente sobre a receita bruta, deduzida de impostos indirectos aplicáveis, realizada em cada período de referência (mensal, trimestral. Semestral ou anual), fixa-se em: 

  

10%, nos contratos com o prazo de 15 anos; 

8%, nos contratos com o prazo de 16 a 18 anos; 

6%, nos contratos com o prazo de 18 a 20 anos; 

5%, nos contratos com o prazo de  20 anos. 

  

O preríodo de referência (mensal, trimestral. Semestral ou anual) do pagamento da taxa variável, de concessão ou de cessão de exploração, deve levar em conta a sazonalidade de geração do rendimento em cada empreendimento concreto. 

  

 O pagamento da taxa de concessão ou da cessão de exploração é efectuado junto da Direcção da Área Fiscal a que o empreendimento ou a respectiva sede estiver adstrito. 

  

Nos casos em que a entidade contratante não seja directamente o Estado ou um órgão do Governo, a parte do valor da taxa de concessão ou de cessão de exploração fixada e consignada no Decreto ou diploma ministerial conjunto das entidades responsáveis pelas tutelas financeira e sectorial que aprovar o contrato relativo ao empreendimento pode ser directamente paga pela contratada a essa entidade contratante. 

Artigo 34 

Comissão de gestão 

  

Considerando a atractividade económico-financeira expressa na dimensão do lucro anual acumulado após os impostos em cada empreendimento e o tempo de recuperação do capital investido a que aludem os nº 3 do artigo 13 deste Regulamento, a comissão de gestão, determinada na base de uma taxa percentual  incidente sobre a receita bruta (líquida de impostos indirectos) gerada no período de referência acordado, fixa-se em: 

  

10%, nos contratos com o prazo de 10 anos; 

8%, nos contratos com o prazo de 11 a 12 anos; 

  

6%  nos contratos com o prazo de 13 a 14 anos; 

  

5% nos contratos com o prazo de 15 anos. 

  

O preríodo de referência (mensal, trimestral. Semestral ou anual) do pagamento da taxa variável, de concessão ou de cessão de exploração, deve levar em conta a sazonalidade de geração do rendimento em cada empreendimento concreto. 

  

Nos casos em que a entidade contratante não seja directamente o Estado ou um órgão do Governo, a parte do valor a parte da comissão de gestão fixada e consignada no Decreto ou diploma ministerial conjunto das entidades responsáveis pelas tutelas financeira e sectorial que aprovar o contrato relativo ao empreendimento pode ser directamente paga pela parte contratada a essa entidade contratante. 

Artigo 35 

Incremento da produção, exportações e abastecimento interno 

  

A autoridade reguladora competente ou, na ausência desta, as entidades responsáveis pelas tutelas sectorial e financeira, deve(m) efectuar, anualmente, a avaliação dos níveis da contribuição de cada empreendimento no incremento da produção e das exportações moçambicanas ou na melhoria do abastecimento de bens ou fornecimento de serviços no mercado interno. 

Artigo 36 

Geração de efeito positivo na balança de pagamentos; 

A autoridade reguladora competente ou, na ausência desta, as entidades responsáveis pelas tutelas sectorial e financeira deve(m) efectuar, anualmente e para cada empreendimento outorgado e implementado no País, a avaliação dos níveis da sua contribuição e efeito cambial: 

  

no incremento das exportações de bens ou serviços e a respectiva geração de receita cambial; e 

  

na balança de pagamentos, por via de redução ou substituição de importações. 

Artigo 37 

Receita fiscal e contributo para o erário público 

  

As disposições relevantes respeitantes a cada Imposto, taxa ou outra forma de imposição fiscal ou aduaneira são, nos termos expressamente previstos no respectivo diploma legal, aplicáveis na tributação às operações ou rendimentos de cada empreendimento. 

  

O pagamento dos Impostos e demais imposições fiscais e aduaneiras é efectuado junto da Direcção da Área Fiscal a que o empreendimento ou a respectiva sede estiver adstrito. 

  

Os incentivos fiscais e aduaneiros concedidos a cada empreendimento, nos termos expressamente previstos na legislação relevante, são objecto de quatificação valoral e respectivo registo pela Administração Tributária. 

Artigo 38 

Lucros ou dividendos 

A aplicação de resultados apurados e aprovados periodicamente (numa base mensal, trimestral, semestral ou anual) é apreciada e decidida pelos órgãos competentes da empresa implementadora e/ou gestora de cada empreendimento, ouvido o respectivo conselho fiscal ou conselho de auditoria. 

  

Aprovada a distribuição de lucros ou dividendos, decorrentes ou relativos ao empreendimento, a parte que couber ao Estado, ou a alguma entidade pública que o represente, deve ser entregue, nos termos estipulados por diploma conjunto das entidades responsáveis pelas tutelas sectorial e financeira, aos cofres do Estado mediante a sua contabilização no âmbito da execução do Orçamento do Estado. 

  

A entrega da parte dos lucros ou dividendos que caiba ao Estado, nos termos do número anterior, é efectuada na Direcção da Área Fiscal a que o empreendimento ou a respectiva sede estiver adstrito. 

Artigo 39 

Transferência de tecnologia e do “saber fazer” 

  

Cada empreendimento deve levar a cabo programas e acções concretas que visem materializar o aperfeiçoamento da capacidade técnico-profissional de trabalhadores moçambicanos e a transferência efectiva de tecnologia e do ”saber fazer” para os referidos trabalhadores e para pequenas, micro e médias empresas nacionais existentes em seu redor ou na área de influência do empreendimento. 

  

A autoridade reguladora competente ou, na ausência desta, a entidade responsável pela tutela sectorial deve(m) efectuar, anualmente, a avaliação dos programas e acções levados a cabo por cada empreendimento bem como os níveis da sua contribuição na transferência efectiva de tecnologia e do ”saber fazer” para a economia e cidadãos nacionais. 
Artigo 40 

Benefícios directos extraordinários 

  

A partilhaequitativa entre as partes contratantes, dos benefícios directos extraordinários ocorridos a favor do empreendimento, em qualquer exercício económico da vigência da respectiva concessão ou  cessão de exploração ou de gestão, processa-se nos termos previstos no respectivo contrato e tem em conta os critérios indicados nas alínea a) a c) do nº 1 do artigo 30 e nas disposições do artigo 38, todos do presente Regulamento. 

Artigo 41 

Benefícios indirectos 

  

O contrato relativo a cada empreendimento deve conter cláusulas que estipulem os benefícios indirectos que este proporcionará à economia e sociedade moçambicanas, nomeadamente, os  decorrentes de: 

  

Criação, reabilitação ou ampliação de infraestruturas de produção ou de prestação de serviços resultantes ou associados ao empreendimento; 

Oferta de postos de emprego para trabalhadores moçambicanos; 

Contribuição ou apoio em programas e acções para o desenvolvimento da capacidade empresarial e tecnológica das pequenas, micro e médias empresas moçambicanas, por via ligações empresariais (business linkages); 

Realização de programas ou projectos de responsabilidade social junto de comunidades locais; 

Criação, manutenção, correcção ou reposição do equilíbrio ambiental nas fases de implementação e de exploração bem como da sua devolução no termo ou extinção do contrato. 

Artigo 42 

(Revelação dos benefícios no modelo económico-financeiro e no contrato) 

  

Os benefícios, directos e indirectos,  tratados nos artigos 30 a 41 do presente Regulamento, são objecto de revelação explícita tanto no modelo económico-financeiro como no contrato relativo a cada empreendimento. 

  

A elaboração do modelo económico-financeiro relativo a cada empreendimento baseia-se no modelo de referência aprovado pela entidade responsável pela tutela financeia, ouvida a entidade responsável pela tutela sectorial. 

  

  

A revelação dos benefícios emanada nos termos dos números anteriores constitui uma base de informação orientadora para a monitoria, pela Unidade de PPPs e Megaprojectos e a autoridade reguladora, das operações de implementação do empreendimento e do cumprimento das obrigações assumidas pelas partes contratantes. 

  

Capítulo V 

 Riscos Objecto de Prevenção  e Etraodinários Imprevistos 

Artigo 43 

(Riscos de conflito de interesses políticos e empresariais) 

  

Os proponentes ou os titulares dos órgãos de autoridade ou decisórios bem como os familiares sob seu controlo não podem deter, directa ou indirectamente, interesses de sócios ou de accionistas em empresas de empreendimentos das áreas em que exercem o seu poder de autoridade. 

  

Os referidos proponentes ou titulares e os familiares sob seu controlo que, directa ou indirectamente, deterem interesses de sócios ou de accionistas em empresas em que não exercem o seu poder de autoridade não podem, em caso algum, directa indirectamente, influenciar o curso, o rumo ou os resultados das negociações dos contratos relativos a algum empreendimento. 

Artigo 44 

(Riscos de conflito de interesses empresariais) 

  

Os proponentes ou os titulares dos órgãos de decisão, administração ou gestão empresarial bem como os familiares sob seu controlo não podem, directa ou indirectamente, realizar negócios com o empreendimento em cuja empresa eles sejam titulares dos respectivos órgãos de decisão, administração ou gestão. 

  

As empresas em que os proponentes ou os titulares dos órgãos de decisão, administração e gestão empresarial ou os familiares sob seu controlo detenham, directa ou indirectamente,  interesses de sócios ou accionistas não podem, em caso algum, realizar negócios com o empreendimentos em cuja empresa os referidos proponentes ou titulares exerçam funções de  decisão, administração e gestão. 

Artigo 45 

(Riscos de concentração ou acumulação de poderes ou funções) 

  

Qualquer dos proponentes ou das partes contratantes não pode, em caso algum e no empreendimento em que seja como tal outorgante, deter, assumir ou exercer outros interesses, funções ou competências que não sejam exclusivamente os atinentes à qualidade em que ela contratualmente outorga. 

  

A entidade proponente ou contratante não pode, em caso algum, acumular essa função com as funções de autoridade reguladora, de sócia ou accionista na empresa implementadora e/ou gestora do empreendimento e nem de titular dos seus órgãos de decisão, administração e gestão. 

Artigo 46 

(Riscos financeiros) 

  

Sem prejuízo das garantias concedíveis nos termos previstos nos artigos 42 a44 da Lei nº ...../2010, de ,,,, de,,,,,,,,,, e dos artigos 57 a 59 do presente Regulamento, qualquer negociação ou assumpção de algum financiamento para um empreendimento não pode implicar e nem acarretar a assumpção de obrigações ou implicações financeiras para o Estado, imediatas ou potenciais, com as consequentes implicações para o Orçamento do Estado. 

Artigo 47 

(Riscos fiduciários) 

  

Os órgãos de decisão, administração e gestão de cada empreendimento, bem como as entidades responsáveis pela tutela sectorial e financeira, devem garantir a correcta utilização dos recursos financeiros e a sua devida aplicação nos fins específicos para que tiverem sido contratados ou disponibilizados. 

  

Artigo 48 

Riscos de insustentabilidade da dívida 

  

Nenhum proponente ou órgão de decisão, administração ou gestão empresarial de um empreendimento deve, em caso algum e sem a necessária garantia previsível do seu pagamento pelo  empreendimento, contratar e nem tentar contratar alguma dívida a este imputável. 

Artigo 49 

(Risco fiscal) 

  

  

Toda a empresa implementadora e/ou gestora do empreendimento deve, nos devidos termos previstos na legislação fiscal aplicável, efectuar atempadamente o pagamento dos impostos, directos e indirectos, e as demais imposições fiscais e aduaneiras a que o empreendimento estiver sujeito. 

  

Artigo 50 

(Risco parafiscal) 

  

A empresa implementadora e/ou gestora do empreendimento deve, nos devidos termos previstos no respectivo contrato relativo ao empreendimento, efectuar atempadamente o pagamento ao Estado das taxas, lucros ou dividendos e outras contribuições financeiras a que o empreendimento estiver, contratualmente ou por lei, sujeito. 

  

O Estado ou as Instituições e Empresas Públicas devem evitar ou serem devidamente cautelosos na eventual assumpção de participação social em empreendimentos de que possa vir a resultar a assumpção de passivos, responsabilidades ou prejuízos de ordem económico-financeira, patrimonial, laboral e/ou ecológico-ambiental. 

  

Artigo 51 

(Riscos  de gestão) 

  

Os órgãos de decisão, administração e gestão de cada empreendimento devem , permanentemente, prevenir e vedar a ocorrência de riscos decorrentes de erros ou falhas de gestão evitáveis, incluindo os de natureza técnica, operacional, comercial e/ou ambiental que estejam ou possam estar sob responsabilidade ou controlo da capacidade técnica ou tecnológica, operacional ou comercial da empresa implementadora e/ou gestora do empreendimento. 

  

A entidade contratante e a autoridade reguladora ou, na ausência desta, as tutelas sectorial e financeira, devem, igualmente e de forma zelosa e com rigor, assegurar o acompanhamento, monitoria e controlo efectivos da prevenção da ocorrência dos riscos a que se refere o número anterior. 

  

Artigo 52 

(Outros riscos) 

  

A entidade contratante e a autoridade reguladora ou, na ausência desta, as tutelas sectorial e financeira, devem prevenir e vedar, de forma zelosa e com todo o rigor, a negociação e aceitação de cláusulas do contrato relativo a qualquer empreendimentos que contenham termos e condições susceptíveis de implicar ou acarretar a assumpção de possíveis obrigações ou implicações financeiras, imediatas ou potenciais, para o Estado e, por consequência, para o Orçamento do Estado. 

  

A entidade contratante e a autoridade reguladora ou, na ausência desta, as tutelas sectorial e financeira, devem ainda prevenir e vedar a possibilidade de ocorrência de qualquer outro tipo de risco não expressamente tratado nos artigos 43 a 51  deste Regulamento, tais como os riscos decorrentes de: 

  

  

não clareza e explicitação de eventos de força maior e das respectivas formas de mitigação dos seus efeitos perversos; 

atribuição ao Estado ou seu ente público, ou a assumpção por qualquer deles, de algum ónus ou encargo financeiro ou económico sem a correspondente contrapartida económica; e 

outros factos com impacto negativo imputável a alguma parte contratante sem a contrapartida correspondente. 

  

Artigo 53 

((Riscos extraordinários imprevistos) 

  

Os valores e os termos e condições de todo o acordo alcançado amigavelmente para efeitos de mitigação e indemnização em qualquer empreendimento, seja a que título for, deve sempre ser objecto de verificação e confirmação pela entidade responsável pela tutela financeira 

  

O valor de indemnização a título de lucros cessantes, por culpa imputável ao Estado, é o valor actual líquido de tais lucros cessantes determinado com base na rentabilidade média efectiva dos últimos três exercícios económicos cujas contas e balanços tenham sido encerrados e auditados. 

  

Sendo os três ou parte dos exercícios findos relativos ao período inicial de exploração do empreendimento serão excluídos aqueles em que tiverem ocorrido prejuízos devido aos elevados custos iniciais, adoptando-se, então, a rentabilidade média prevista dos três primeiros exercícios com lucro. 

  

Capítulo VI 

Contratos e Prestação de Garantias  
  

Artigo 54 

Contrato e contratos complementares 

  

O contrato principal do empreendimento de parceria público-privada ou outra forma de concessão empresarial ou megaprojecto pode revestir uma das seguintes formas contratuais: 

  

Contrato de concessão; 

Contrato de cessão de exploração;  e 

Contrato de gestão. 

  

Em acréscimo ao contrato de concessão ou de cessão de exploração ou de gestão relativo ao empreendimento, as partes contratantes ou a empresa implementadora e/ou gestora do empreendimento podem concluir contratos complementares respeitantes a questões específicas indispensáveis ou relevantes para o a concretização do empreendimento, nomeadamente, os seguintes: 

  

Estatutos sociais da empresa implementadora e/ou gestora; 

Contratos de financiamentos; 

Contratos relativos a acesso a factores de produção ou da sua aquisição; 

Contratos de empreitada de obras de construção; 

Contratos de compra e venda da produção ou da prestação de serviços; 

Contrato de operações e manutenção do empreendimento;  e 

Contrato de participação ou substituição ou de tomada da posição da empresa implementadora e/ou gestora do empreendimento (“step-in agreement”); 

  

É nula e de nenhum efeito jurídico toda a disposição ou cláusula de um contrato complementar que contrarie qualquer disposição desta Lei ou qualquer cláusula do contrato principal, em prejuízo da eventual responsabilidade civil pelos danos ou prejuízos causados a outrem. 

  

Artigo 55 

(Cláusulas essenciais obrigatórias) 

  

Sem prejuízo da observância de outras disposições legais aplicáveis, a comissão de avaliação da proposta de cada empreendimento e as entidades responsáveis pelas tutelas sectorial e financeira e a autoridade reguladora devem, em particular, garantir que o contrato principal relativo a esse empreendimento contenha expressamente, de entre outras cláusulas, as concernentes a: 

  

A indicação clara das partes contratantes e de todos os sócios e accionistas; 

A descrição clara do objecto e dos objectivos do empreendimento; 

A definição dos resultados, indicadores, níveis e padrões de serviços ou de bens pretendidos; 

A definição clara das obrigações, direitos e responsabilidades das partes envolvidas ou intervenientes; 

O prazo de vigência do contrato, incluindo a possibilidade ou não da sua renovação; 

A concessão de terra, licenças, alvarás e autorizações relevantes; 

As taxas e formas de remuneração e actualização de valores da contratação acordada; 

Os objectivos, critérios e padrões de avaliação do desempenho e da gestão; 

A prestação de garantias de boa execução pela contratada e de eventuais garantias indispensáveis pelo Estado em empreendimentos estratégicos economicamente viáveis mas financeiramente não viáveis; 

A elegibilidade ao gozo das garantias e incentivos ao investimento realizado; 

A realização de vistorias ou auditorias aos investimentos realizados e aos bens reversíveis para o Estado; 
As formas de determinação e ajustamento de preços de serviços ou de bens em áreas de actividade de domínio público ou com substancial impacto na actividade económica e social geral; 

A organização da escrituração contabilística geral e especializada bem como da informação estatística, fiscal e laboral; 

A obrigação da prestação periódica, a entidades competentes, de informação estatística, fiscal, contabilística e laboral; 
Indicação de sanções aplicáveis e as formas da sua execução, em casos de incumprimentos; 
As formas de reparação de eventuais irregularidades sanáveis; 

As formas de mitigação de eventuais riscos de eventos de força maior; 

As formas de mitigação de eventuais riscos extraordinários imprevisíveis 

Formas ou mecanismos de mitigação dos efeitos de alteração substancial de circunstâncias assumidas pelas partes aquando da contratação; 

o tratamento a dar a benefícios fortuitos e riscos extraordinários imprevistos; 

Causas determinantes da revisão e da alteração contratual; 

Causas determinantes da extinção ou rescisão contratual 

As formas ou mecanismos de resolução de litígios  e respectiva lei substantiva 
A indicação da aplicação, ao contrato, da legislação moçambicana; 

Cláusula anti-corrupção. 

  

Nenhuma das cláusulas do contrato relativo a algum empreendimento de parceria público-privada ou outra forma de concessão empresarial ou megaprojecto pode conter cláusulas contrárias a qualquer disposição da Lei nº ..../2010, de ... de ........., bem como do presente Regulamento, sendo nula e de nenhum efeito jurídico toda a cláusula contratual que dispôr contrariando a referida Lei e este seu Regulamento. 

  

A certificação, a emitir nos termos do artigo 64 do presente Regulamento, deve também confirmar a inclusão de cláusulas obrigatórias que versem as matérias indicadas no número anterior. 

  

Artigo 56 

(Revisão e alteração contratual) 

  

Qualquer contrato ou adenda ao contrato resultante da revisão ou alteração de um contrato aprovado pela entidade competente e celebrado deve observar a mesmatramitação seguida para a aprovação e celebração do contrato inicial, nomeadamente, a observância das fases relativas a: 

Análise e avaliação da fundamentada da necessidade de alteração; 

Análise, avaliação e negociação do contrato; 

Formas de mitigação e indemnização, para situações imprevistas; 
Certificação da partilha dos benefícios e prevenção de riscos; 

Aprovação da alteração contratual; 

Celebração da alteração contratual; e 

Submissão à fiscalização prévia e sucessiva da sua execução. 

  

  

Artigo 57 

(Garantias financeiras de bom desempenho)                                       
  

A prestação de garantias financeiras para assegurar a correcta execução do contrato e o pleno cumprimento, pela parte contratada, das obrigações por esta assumidas, em especial, a correcta e integral execução do empreendimento e a sua devolução em boas condições operacionais no termo ou extinção do contrato é sempre obrigatória, particularmente as garantias de implementação ou execução e de manutenção e devolução do empreendimento . 

  

As garantias prestadas devem ser entregues à entidade responsável pela tutela financeira, que as  depositará junto do Banco Central até ao termo do respectivo prazo ou ao seu accionamento por incumprimento irreparável das obrigações objecto de tais garantias. 

  

Artigo 58 

(Garantias financeiras ao empreendimento) 

  

Nos casos de ponderosa razão de interesse estratégico nacional ou sócio-económico especial e para viabilização económico-financeira de empreendimentos que sejam economicamente viáveis mas financeiramente não viáveis, e mediante autorização expressa do Governo no acto da aprovação de cada empreendimento, a entidade responsável pela tutela financeira pode: 

  

prestar garantia financeira ao empreendimento para esse efeito autorizado; 

  

facilitar o acesso a garantias a financiamentos solicitadas junto de instituições multilaterais ou governamentais;  ou 

  

conceder subsídio ou compensação pela prestação de serviço ou venda de produto a preço ou tarifa administrativamente fixado abaixo do respectivo custo real 

  

Artigo 59 

Garantias e incentivos ao investimento 

  

Os empreendimentos de parcerias público-privadas ou outras formas de concessão empresarial e megaprojectos são, nos termos da legislação sobre investimentos e sobre incentivos a investimentos, elegíveis à concessão do gozo das garantias e incentivos para os investimentos efectivamente realizados em tais empreendimentos. 

  

Artigo 60 

Garantias contra riscos não comerciais 

  

Mediante consentimento conjunto emitido pelas entidades responsáveis pelas tutelas sectorial e financeira, particularmente no que concerne `a abrangência da cobertura e respectivos termos e condições, os empreendimentos realizados podem, aceder a facilidades de garantias, junto de instituições multilaterais ou governamentais, para cobertura de riscos não comerciais ou decorrentes do exercício de actos dos órgãos e instituições competentes da do Estado da República de Moçambique. 

  

Capítulo VII 

Tramitação- de Processos de Empreendimentos 

  

Artigo 61 

(Tramitação das propostas) 

  

De acordo com a sua natureza e serviços a prestar por cada empreendimento, as propostas de projecto e de contrato de concessão devem ser apresentadas junto ao Centro de Promoção de Investimentos em, pelo menos, 5 (cinco) exemplares destinados: 

  

Um para o Centro de Promoção de Investimentos; 

Um para a entidade responsável pela tutela sectorial; 

Um para a entidade responsável pela tutela financeira; 

Um para o Ministério que superintende sobre as questões ambientais; e 

Autoridade reguladora da área de actividade do empreendimento em vista. 

  

Nos casos em que as propostas do projecto e do contrato ou contratos e  acordo ou acordos envolvam matérias  de áreas de actuação de outras entidades, os proponentes deverão submeter outros exemplares para efeitos de apreciação pelas respectivas entidades competentes. 

  

Compete ao Centro de Promoção de Investimentos garantir a tramitação correcta das propostas, assegurando a coordenação da sua avaliação, negociação e o processo da sua aprovação, nos termos expressamente previstos por lei. 

  

Artigo 62 

(Análise e avaliação das propostas) 
  

Para avaliação de cada proposta concreta de empreendimento e respectivos contratos, funcionará no Centro de Promoção de Investimentos uma comissão responsável para o efeito, que deverá integrar sempre os representantes das entidades responsáveis pelas tutelas sectorial e financeira. 

  

Incumbe à comissão referida no nº 1 deste artigo, entre outras tarefas, avaliar os méritos e benefícios esperados de cada proposta de empreendimento e avaliar a inexistência de qualquer tipo de risco de conflito de interesse ou de concentração ou acumulação de poderes ou funções bem como de riscos financeiros, fiduciários, fiscais, parafiscais e outros riscos evitáveis para o Estado, para o erário público e para a economia nacional e sociedade moçambicana. 

  

A avaliação da viabilidade económico-financeira de cada proposta de empreendimento baseia-se no modelo aprovado para esse efeito pela entidade responsável pela tutela financeira. 

  

Artigo 63 

(Análise e avaliação e negociação do contrato) 

  

Cabe à comissão referida no nº 1 do artigo 62 proceder à negociação do contrato geral e dos contratos específicos relativos a cada empreendimento, bem como assegurar, em cada contrato, a partilha de benefícios e a prevenção de riscosequitativa para todas as partes contratantes. 

  

A negociação do contrato de concessão ou cessão de exploração ou de gestão tem por base o respectivo contrato modelo ou de referência aprovado para esse efeito pelo Conselho de Ministros. 

  

Artigo 64 

(Certificação da partilha equitativa de benefícios e prevenção de riscos) 

  

A entidade responsável pela tutela sectorial sobre o empreendimento deverá articular com a entidade responsável pela tutela financeira com vista a assegurar, em qualquer das fases do empreendimento previstas,  a partilhaequitativa dos benefícios e da prevenção de riscos a que se referem os artigos 30 a 42 e 43 a 53, respectivamente, do presente Regulamento. 

  

Independentemente das providências e procedimentos adoptados em cumprimento do disposto no número anterior, todo o contrato, geral ou específico, de qualquer empreendimento é objecto de certificação pela entidade responsável pela tutela financeira relativamente à estrita observância, em todas as cláusulas  do referido contrato, das disposições aplicáveis emanadas da presente Lei, nomeadamente e em particular no que concerne à: 

  

Partilha equitativa de benefícios a resultar do empreendimento entre as partes contratantes, os financiadores e outros intervenientes, o Estado, a economia nacional e a sociedade moçambicana; 

  

prevenção de riscos de conflitos de interesses ou de concentração ou acumulação de poderes ou funções bem como dos riscos financeiros, fiduciários, fiscais, parafiscais e outros riscos económicos e financeiros que possam decorrer em conexão com a realização dos investimentos e a gestão e exploração de actividade do empreendimento entre as partes contratantes, os accionistas e financiadores e outros intervenientes, o Estado, a economia nacional e a sociedade moçambicana; e 

  

as cláusulas obrigatórias sobre as matérias indicadas no nº 2 do artigo 55 do presente Regulamento. 

  

A certificação emitida nos termos do número anterior constitui um anexo obrigatório de todo o contrato, geral ou específico, relativo a cada empreendimento. 

  

Artigo 65 

(Aprovação) 

  

Após a tramitação, avaliação e certificação, nos termos previstos nos artigos 61 a 64,  compete ao órgão ou entidade competente, nos termos estabelecidos na legislação geral ou específica vigente, aprovar a realização de cada empreendimento. 

  

Artigo 66 

(Celebração do contrato) 

  

A celebração do contrato de cada empreendimento ocorre entre a entidade contratante e a contratada. 

  

Em caso algum a autoridade reguladora ou, na ausência desta, as tutelas sectorial e financeira, permitirão que as entidades contratante ou contratada tenha, no contrato em que outorgue, outro interesse ou papel que não seja, exclusivamente, o da qualidade em que cada uma contratualmente outorga- 

  

Artigo 67 

(Direcção, administração, controlo e auditoria dos processos) 

  

A direcção, a administração e o controlo e auditoria internos dos processos de implementação, execução, exploração, gestão e manutenção de cada empreendimento compete aos  órgãos sociais ou estruturas operacionais por estes criadas e controladas na empresa implementador e gestora do empreendimento. 

  

Todo o empreendimento prosseguido nos termos desta Lei sujeita-se à auditoria externa dos seus balanços, contas e operações económico-financeiras, nos termos previstos na legislação relevante sobre a matéria. 

  

Artigo 68 

(Acompanhamento e monitoria dos empreendimentos) 

  

Sem prejuízo do exercício das funções e competências das entidades responsáveis pelas tutelas sectorial e financeira, nos termos da lei, compete à autoridade reguladora da área de actividade do empreendimento efectuar a fiscalização, acompanhamento e controlo do cumprimento das obrigações contratualmente assumidas e a conformidade das operações de implementação, gestão, exploração, produção, manutenção e devolução de cada empreendimento, bem como a monitoria da efectiva prossecução efectiva e alcance dos objectivos, resultados, indicadores e níveis de desempenho e de padrões e especificações acordados e, bem assim, a observância da legalidade. 

  

O acompanhamento e controlo efectuados nos termos do número anterior devem resultar na elaboração dos relatórios de desempenho de cada empreendimento, com base no modelo de referência aprovado pela entidade responsável pela tutela financeira, ouvidas as entidades responsáveis pela tutelas sectorial. 

  

Artigo 69 

(Prestação de informação) 

  

Para assegurar a recolha e consolidação da informação estatística e económico-financeira junto dos empreendimentos objecto da presente Lei, o Instituto Nacional de Estatística, em articulação com as entidades responsáveis pelas tutelas sectorial e financeira e outras entidades relevantes em determinadas matérias, adoptará um modelo único de solicitação e recolha da referida informação. 

  

A entidade responsável pela tutela financeira assegurará a recolha, análise e consolidação da informação estatística e económico-financeira obtida nos termos do número anterior, bem como dos relatórios e balanços contabilísticos relativos a cada empreendimento para efeitos da apreciação do seu desempenho individual e por grupos de empreendimentos bem como por sectores e globalmente. 

  

Capítulo VIII 

Infracções e Sanções 
  

Artigo 70 

(Nas fases de análise, avaliação ou negociação) 

  

  

A infracção manifestamente cometida  em qualquer das fases de análise, avaliação ou negociação da proposta de um empreendimento ou do respectivo contrato deve ser comunicada à entidade da respectiva tutela sectorial e/ou tutela financeira, consoante a natureza da matéria objecto da infracção, com a indicação da evidência dos factos que consubstanciem essa infracção. 

  

Compete à entidade de tutela que superintende a área da matéria objecto da infracção apreciar a comunicação feita sobre a infracção e tomar as diligências que se mostrem adequadas para a sua resolução por via amigável. 

  

Não se alcançando acordo na resolução da infracção por via amigável, a entidade de tutela que superintende a área da matéria objecto da infracção deve aplicar a sanção de suspensão ou de cancelamento da fase de análise, avaliação ou negociação da proposta do empreendimento ou do respectivo contrato em que ocorrer a infracção. 

  

Artigo 71 

(Na celebração do contrato) 

  

A infracção clausular cometida na fase da negociação e assinatura do contrato de algum empreendimento deve ser comunicada à entidade da respectiva tutela sectorial e/ou financeira, consoante a natureza da matéria objecto da infracção, com a indicação da evidência dos factos que consubstanciem tal infracção. 

  

Compete à entidade de tutela que superintende a área da matéria objecto da infracção clausular apreciar a comunicação feita sobre a infracção e tomar as diligências que se mostrem adequadas para a sua resolução por via amigável. 

  

Não se alcançando acordo na resolução da infracção por via amigável, a entidade de tutela que superintende a área da matéria objecto da infracção deve aplicar a sanção da nulidade contratual ou do acordo em que tiver sido cometida a infracção. 

  

Artigo 72 

(Nas fases de execução do contrato) 

  

A infracção cláusula ou cláusulas cometida em qualquer das fases de implementação, exploração, gestão e manutenção do empreendimento deve ser comunicada à entidade da respectiva tutela sectorial e/ou financeira, consoante a natureza da matéria objecto da infracção, com a indicação da evidência dos factos que consubstanciem essa infracção. 

  

Compete à entidade de tutela que superintende a área da matéria objecto da infracção apreciar a comunicação feita e tomar as diligências que se mostrem adequadas para a sua resolução por via amigável. 

  

Não se alcançando acordo na resolução da infracção por via amigável, a entidade de tutela que superintende a área da matéria objecto da infracção cometida deve aplicar a sanção de rescisão do contrato, observando as regras para esse efeito previstas no respectivo contrato. 

  

A aplicação de qualquer das sanções previstas nos termos dos números anteriores não iliba o infractor da responsabilidade civil ou criminal pelos encargos incorridos ou danos ocasionados pelo incumprimento das obrigações assumidas em qualquer das fases do processo do empreendimento. 

  

Capítulo IX 

Disposições Transitórias  
  

Artigo 73 

Adequação dos acordos em negociação 

  

Todo o contrato de empreendimento em processo de negociação à data da entrada em vigor da presente Lei observa a tramitação e as demais disposições aplicáveis do presente Regulamento, nomeadamente os relativos a: 

  

Análise e avaliação da fundamentação da necessidade de alteração; 

Análise, avaliação e negociação do contrato; 

Forma contratual e cláusulas essenciais; 

Formas de mitigação e indemnização, para situações imprevistas; 

Certificação da partilha dos benefícios e prevenção de riscos; 

Aprovação da alteração contratual; 

Celebração da Alteração contratual; e 

Obtenção do “Visto” do Tribunal Administrativo. 

  

Artigo 74 

Adequação dos contratos outorgados 

  

Sem prejuízo da salvaguarda do equilíbrio económico-financeiro de cada empreendimento já outorgado à data da entrada em vigor da presente Lei e abrangido nos termos do artigo 3 desta mesma Lei, é permitida a renegociação do respectivo contrato, com vista ao ajustamento, por adenda, das cláusulas relativas à partilha de benefícios e prevenção de riscos em conformidade com esta Lei. 

  

Assim que expirado o prazo em curso, à data da entrada em vigor desta Lei, do contrato de empreendimento já outorgado e que não contenha explícitos os benefícios previstos nos termos dos artigos 30 a 42 ou que comporte riscos de que tratam os artigos 43 a 53 deve ser objecto de ajustamento, por adenda, para conformar-se com as disposições da presente Lei.  

  

Capítulo X 

Disposições Finais  
  

Artigo 75 

Principal legislação aplicável 

  

Sem prejuízo da observância da legislação geral e específica aplicável a cada matéria concreta em conexão com cada empreendimento, este regula-se, em particular, pela: 

  

Presente lei e sua regulamentação; 

Legislação sobre a terra e respectiva regulamentação; 

Legislação sobre a actividade económica ou social que constitui o objecto do empreendimento e respectiva regulamentação; 

Legislação laboral e respectiva regulamentação; 

Legislação fiscal, geral e específica, aplicável à actividade do empreendimento; e 

Demais legislação e respectiva regulamentação aplicáveis a matérias, gerais ou específicas, em conexão com o empreendimento. 

  

Artigo 76 

Resolução de Litígios 

  

Os litígios resultantes da execução de algum contrato de parceria público-privada são, preferencialmente, resolvidos por via amigável. 

  

Não havendo consenso entre as partes para a resolução do litígio por via amigável, a resolução será submetida à: 

  

Mediação, nos termos de ...................................; 

Arbitragem, nos termos de ...................................; 

Instância judicial moçambicana competente, nos termos de ...................................; 

Resolução internacional de diferendos, ao abrigo da Convenção para Resolução de Diferendos sobre Investimentos entre Estados e Nacionais de outros Estados ou as Regras da Câmara Internacional de Paris, conforme se trate de matérias de investimentos ou do comércio no diferendo em questão, e sendo sempre substantiva a lei moçambicana. 

  

  

  

